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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLA TIV A

-~<.".
>,\,
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TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENC
OBSERVA< AO I

,- ESTE FORMULARIO DESTINA-SE A SOLlCITACAO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES I

SEXOFAX

Idem

Assistente Le is1ativo
FAX

CARGO

(/

- 653-1261

SOLICITA AO
SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

-AUTENTICAÇÃO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR ANIVERSARIO DD/MM PARTIDO

1

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADE!,AO DE CASA U~G "'PRODASENAR JI,Nl.' '!~NI L I ,O~iA

PROGRAMA INTERLEGIS - ~~~~~ ~~~~~~~?D~ :~~~Ao~"~UI\\I~~I~\II\I\\\II\\I\I\I\I\I\I\\\II\I\\IIII\\\I\I~

M

CONTATO DAAREA DE INFORMATICA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONS,ÁVEL PELA ATUALIZAÇÃO DE DADOS NA PÁGINA INTERLEGIS

NOME

UNIDADElDEPARTAMENTO

SINVAL GILDO DA SILVA

NOME PARLAMENTAR: MANOEL
TELEFONES

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
TELEFONES

XX 62 _ 6XX 62
E-MAIL:

CALL CENTER - (6!l3\1-2556 I AX; ___ L

NOME DA CASA LEGISL"fi,
lOl>I!ll<>ll---- ~-,---~--_. -,

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 001859/01-3 :. ".
li \\-..'0

ENDEREfO \ ,I

TV. LONGUINHO LEMES DO PRADO NO 800 -.;. CENTRO

CIDADE UF CEP -

GOUVELÂNDIA 11L nO 'h, ? bJ, GO 75.865-000
TELEFONES FAX

xx 62 - 653-1107 1 xx 62 - 653-1261 Idem

E-MAIL: - I HOMEPAGE: -

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÃMARA MUNICIPAL
09

= .. ~...~ - - . ,~-

•

xx 62 - 653-1387 MASC.

E-MAIL:

GOUVELÂNDIA
LOCAL

HOMEPAGE:

, PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? DSIM [] NÃO,

I'
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I
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

•
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

CÂMAfA MUNICIPAL

!

•

OBSERVA AO
RECOMENDA.SE A UTILIZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OB5: PREENCHER E IMPRIMlR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E'ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS- AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASILIA DF - CEP: 70.165.900.

CALL CENTER .161\ 311.2556 FAX 161\321.1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

I':Q ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA;I

i I NOME DACASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DÊ'vÊREADORES
,

ENDERECO DA CASA LEGISLA TIVA

AV. LONGUINHO LEI'lES DO PRADO NO 800 - CENTRO

CIDADE UF CEP

GOUVELÂNDIA GO 75.865-000
TELEFONES FAX

XX 62 -653-1107 ! I XX 62 - ,653-1201 Idem
i , I 'I

,

"
,

E.MAIL: - ,
HOMEPAGE: - !. ,

'I
DADOS DO PARLAMENTAR ,

'iOME COMPLETO ~, In< SEXO ANIVERSARIO-DDIMM

WILSON PEDRO DE AGUIAR . \ fxY MASC. 21/09
V CARGO OCUPADO NA

NOM[ PARLAMENTAR CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

WILSON VEREADOR PFL
TELEFONES FAX

XX - 062 - 653-1140 I - I -
E.MAIL: - IHOMEPAGE: -

SOLICITA AO

SOÉICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS
! I

, f,

GOUVELÂNDIA
LOCAL

PARA lJSO DO INTERL-EGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA 1'IUNICIPAL DE VEREADORES

CÂMAh MUNICIPAL
I,

ASSEMBLÉIA LEGISL1TIVA ':~o

OBSERVACÃO
RECOMENDA-8E A UTILIZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E'ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA lNTERLEGIS-AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASILIA DF - CEP: 70.165-900.

CAtL CENTER - 161\ 311-2556 FAX 161\ 321-1075
TIPO DE CAS,6/ LEGISLATIVA

I
I

•
!
~'-~:
'1"
Kj
;.;-I-~b

~ l
~

"OI
~
'"'"

~

,.
171• ;-

~~

i
9
'"

ENDEREÇO DA CASA LEGISLATIVA

AV. LONGOINHO LEMES DO PRADO N 9 800 - CENTRO

CIDADE UF CEP

GOUVEL~Dll ,
GO 75.865-000,

TELEFONES' FAX

XX 62 - 653-1107 II " . i I

IXX 62 - 653-1261 Idem

E-MAIL: - I HO~EPAGE: - I

DADOS DO PARLAMENTAR .
NOME COMPLETO Ao ('1 SEXO ANIVERSARIO-DDIMM

JOSÉ ALDO MOREIRA J ~\.()~'"' MASC. 18/('>7
')" CARGO OCUPADO NA

NOME PARLAMENTAR CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

ZÉ PRm'O 29 SECRm'ÁRIO Pl'lDB
TELEFONES FAX

XX 062-653-1202 I - I -
E-MAIL: - I HOMEPAGE: -

SOLICITA AO

I ,. , I
i 1 • •

SOLICITO A'MlNHA ADESAO A REDE INTERLEGIS,

GOIJVELÂNDIA
LOCAL

..'~
PARA llSO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO



. ~ ~as~ G::.:: "~~~
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Pmcess,"r""'o",,O,do,doSonadorc<,,".' SOLICITAÇÃO ::'--- I

ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

IflTERLEGIJ

OBSERVMAo
RECOMENDA-SE A UTlLlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE Dl FICULDADES NO CADASTR~MENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/chIARA
085: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADES.4.0 DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PAR~:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FED£RAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 3/1.2556 FAX (611321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA I

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES !,
I

.
,•

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA I!J CÃMARA MUNICIPAL

'""'ê,n
8
~
'T'
;()
r~;~,~=R
b

~ ~ô
"'-'-

8Q: co
~ ,d

~;-
~~• ÊH
~
:i!~

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

AV. LONG'JINHO LEMES DO PRADO NO 800 - CENTRO

CIDADE UF CEP

GOUVELANDIA GO 75.865-000
TELEFONES FAX

XX 062 - 653-1107 I XX 62 - 653-1261 Idem

E-MAIL: - I HOMEPAGE: -
. I DADOS DO PARLAMENTAR i

NOME COMPLETO '{.\ SEXO ANIVERSARIO-DDIMM

FL~VIO FREITAS FARIA (\ ,lf-I MASC.
I

3%9I

" CARGO OCUPADO NA
,

I
NOME PARLAMENTAR CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

FL~VIO VEREADOR Pl'IDB
TELEFONES FAX

XX 062 - 653-1330 I - I -
E-MAIL: - THOMEPAGE: -

r-------.~----------"'SO"'L;c[;;C:;IT;:-A"\C"'Ar- 0,,-------------------,

SOLICITO A MINHA ADESÃO A REDE INTERLEGIS

GOUVELÂNDIA
LOCAL

d ~i£J~
_, ~ ._ r

kr e:ru.«2 -'. ~?"'l--/ ASSINATURADARlOAMENTAR
!

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICíPIO PÓLO? D SIM D NÃO



Ceni/O de l,ilolm.itÍ(:() e
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVA(AO
RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAO DESTE fORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMAR~
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A;FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATrv~ PARA: i
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASILlA Df - CEPo 70.165.900.

CALL CENTER .161\ 311.2556 FAX (61) 321.1075 I
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

•
o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

A !
CAMARA MUNICIPAL

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

AV. LONGUINHO LEMES DO PRADO NQ 800 - CENTRO

CIDADE Uf , CEP

GOUVELÂNDIA
, ,,

GO -7'; ~86';-000, ,
TELEfONES FAX

XX 62-653-1107 Ixx 62 60:;>;-1261 Idem
,-

E~i\1.<\IL: - 1HOMEPAGE: -
DADOS DO PARLAMENTAR

:'\O;\IE COMPLETO SEXO ANIVERSARIO-DD/MM

VITAL PEREIRA DE ARAÚJO (1(\ MASC. 18/0Q

-<l~\' CARGO OCUPADO NA
NO\lE PARLA1\:lENTAR CÂMARA MlJNICIPAL PARTIDO

VITAL '" VEREADOR PSD
TELEFONES FAX

- I - I -
, I HOkn: PAGE:

,
E.MAIL: - i -

SOLICITA AO

GOUVELÂNDIA
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICíPIO PÓLO? O SIM O NÃO

.i
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tnTERLEGlI
SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVACAO
RECOMENDA-SE A UTlLlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÂMARA
085: PREENCHER E IMPRIMIR AiFICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamen'tar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA: I
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DÓSENADO FEDERAL- BRASfLIA DF - CEP: 70.165.900.

CALL CENTER • (61l 311.'1556 FAX 16Il321.1075 !
TIPO DE CASA LEGISLATIVA I

•
D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

VAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

CÂMARA MUNICIPAL
I

ENDEREro DA CASA LEGISLATIVA

AV. LONGU INHO LEMES DO PRADO NO 800 - CENTRO
!

CIDADE UI' CEP

GOUVELÂNDIA . GO 75.865-000
TELEFONES FAX .

XX 62 - 653-1107 I XX 62 - 653-1261 Idem !

E-MAIL: - IHOMEPAGE; -
DADOS DO PARLAMENTAR

'iOME COMPLETO SEXO ANIVERSARJO.DOfMM

WANDERLEY MALAQUIAS DA SILVA \h' MA::;C. 14/Q2
\)JtJ' CARGO OCUPADO NA

NO;\'lE PARLAMENTAR CÂMAR<\ MUNICIPAL PARTIDO

MATERA VICE-PRESmENTE PSD
TELEFONES FAX

- I - I -
E-MAIL: - IHOMEPAGE; -

SOLlClTACAO

SOLICITO A MINHA ADESÂO.~ REDE INTERLEGIS

I

I'
GOUVELÃNDIA

LOCAL
. -.lL/--º~J--º!.- ~~

~PARLAMENTAR

PARA USO DO INTERLEGIS:

Ml.J1\'ICipIO PÓLO? D SIM D NÃO
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Processarnentode DtJdos do Senado rcderai

ti
tnTERLEGU

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS,
r--------------------------------;;O"'BS'"E"'R"'V.,-;A'"Cr"A Ã"'O,---------------------------------,

RECOMENDA.SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE ()JFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OB8: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADES.4.0 DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900. '
CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075

TIPO DE CASA LEGISLATIVA .o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!J CÂMARA MUNICIPAL

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

AV. LONGUlNHO LEMES DO PRADO NO 800 CENTRO

CIDADE UF CEP

GOUVELÂNDIA GO 75.865-000
TELEFONES FAX

XX 62 - 65~-1l07 I XX 62 - 6')~-1261 Idem

I HOMEPAGE:

.

E-MAIL: - -
DADOS DO PARLAMENT AR

NOME DA CASA LEGISLATIVA

tÂMARA. MUl'lIC IP AL DE VEREADORES

PARTIDO

PSDll

1 02
ANIVERSARIO-DDIMM

MASC.
CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNICIPAL

SEXO

O SECRETÁRIO

NOME PARLAMENTAR

ADAM RIOS

NOME COMPLETO

ADÃO PEREIRA RODRIGUES

•
~
'T"',~s
cr,

?
<'1r.;~,~
~,l,

, .:l'
;; *~
8:!
:2 co~ gffi

'"~~
~• '"'li'Aç;;

'"~
..'

TELEFONES FAX

XX 062 65 -1203

E-MAIL: HOME PAGE:

SOLICITA AO

SOLICITO A MINHA ADESÂO À REDE INTERLEGIS

..."-; -

GOUVELÂNDIA
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÀO

I
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ti
IIlTERLEGlJ

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVACAO
RECOMENDA.SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTR~MENTO CENTAALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÃMAAA
085: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PAAA:
PROGAAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDEAAL - BAASíLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (611311-2556 FAX (61) 321-/075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA i
A ICAMARA MUNICIPAL DE VEREAOORES

,,•
o ASSEMBLÉIA LEGISLÁTIVA .. ~ CÂMARA MUNICIPAL

ENDERE O DA CASA LEGISLATIVA

AV. LONGDINHO LEMES DO PRADO NO 800 CENTRO

.

CIDADE UF CEP

GOUVELÂNDIA GO 7') .86"-000 .
TELEFONES FAX

XX 62-65 '1-1107 Ixx 62 - 6"'-1261 IIl"m

E-MAIL: - , IHOMEPAGE: -
I

NOME COMPLETO

GIL~A ALVES DA COSTA SOARES

NOME PARLAMENTAR

GILZA
TELEFONES

xx 062-653-1345

!

DADOS DO PARL. , AR
SEXO

FEM.
CARGO OCUPADO NA
CÃMAAA MUNICIPAL

VEREADORA
FAX

I
I
I

A~IVERSARIO-DDIMM
;
'I. O

PARTIDO

PSDB

E-MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITA ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

GOUVELÂNDIA
LOCAL

PAR-\. USO DO INTERLEGI5:

MUNiCíPIO PÓLO? D SIM D NÃO



~Prodasen
Cent'Q de hlcrm<Ítit:~ 'Ô .~
Proce:;san-,enIO de O<Jdf,~; [l:) Senado r,:Der"i InTERLEGIJ

•

SOLICIT AÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.
,-----------------~Oc;;B;;-SE;:;R"'V"'A;c\C"'A"O;;-------------------,

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTR~MENTO CENTAALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÃMARA

08S: PREENCHER E IMPRIMm A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar indh'idualmente)
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PAAA:

PROGR~MA INTERLEGIS - AV, NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDEAAL- BAASÍLIA DF - CEPo 70.165-900.
CALL CENTER - '61'311-2556 FAX 161\321-1075 '

TIPO DE CASA LEGISLATIVA i
IO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [B CÂMA~ MUNICIPAL

r=:::;:=====:?:-'S:::======::::ENiJ:'O~~~IE~D~AJC~A~S~AJLJE~GJIS~Lt;:A~lO'I~V~A==============~

CÂMARA MUNIéIPAL DE VEREADORES

ENDEREÇO DA CASA LEGISLA TIVA

AV. LONGUINHO LEMES DO PRADO N g 800 - CENTRO

CIDADE UF crI'

GOUVELANDIA , GO 75.865-000
TELEFONES FAX

XX 62 - 653-1107 I XX 62 - 653-1261 Idem i
i

E.i\1AIL: - I HOME PAGE: -

MAsC.
CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNICIPAL

, ,
NO~IE COMPLETO

LAERTE JOSÉ RODRIGUES

NO;\tE PARLAMENTAR

DADOS DO PARLAMENTAR
1\ (,

"f\\U
\-I)

SEXO ANIVERSARIO-DOIMM

16/02

PARTIDO

,.,'

LAERTE
TELEFONES

XX 062-653-1374 I
E~MAIL;

VEREADOR
FAX

I
I HOMEPAGE:

SOLICITA ÃO

Pl'lllB

,,"o,
SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS

~.

•

GOUVELÂNDIA
LOCAL

,,'

"

PAAA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO



Centro de 11;[(':;';'1";,,1,"':')"p,...ice",;a:r~'f1t() Lk 00(1,,:; (k) $t'lrHll;to t,-; :~,a'

AoSEA:

".-:-. ...-;;

•

•

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Gouvelândia - GO

Em: 11/ 09/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis



Cefll-rij de Inl0'f'.}-<llicEl (',
Pr(J(;t':ssarnenl .'tleDaury:, do S6nado f-O~li;;!,d

1

Folha N' .JJ
-. - ;_ .... CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA

Processo N' Lº~9-O~ÂMARA. MUNICIPAL DE
.' - GOUVELANDlA NO PROGRAMA

Rubrica • . INTERLEGIS-

CONVÊNIO W: GO.5201412002 - INTERLEGlS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando'como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE
GOUVELÂNDlA, doravante denominada CASA LEGISLA TlV A, com sede na Av. Longuinho Lemes do Prado,
n° 800 - Centro, GouveIandia-GO, neste ato representada por seu Presidente, Vereador MANOEL DANTAS DE
ARAÚJO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 . O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I. promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

li - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH. estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 . É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio ..

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

mYERIEGIJ

tomar disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEG]S, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; \n

~\
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11_ incentivar o desenvolvimento' e a implementação de ações conjuntas e interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA lNTERLEGIS, voltadas para a geração' de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sed~ do PROGRAMA lNTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

.I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcit?naro pessoal necessário.à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IlI-

IV -

• V-

Vl-

VII.

indícar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

adquirir suprimentos (tais como loner e papel para impressora. disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

. manter atualizadas as. bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
.,,". 00' ~"~ •••• '"~ ,,'o eROG"MA OOE><LCG".í
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IX _ impedir. a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados da~limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

Xl _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros.da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA _DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLA T1VA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto

, BRA/981010, finmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGlSLATIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de [mdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
. em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar fonmalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programa,s
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será fonmalizado mediante assinatura de Tenmo
de Aceite e Responsabilidade por representarIte da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
confonme nonmas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS~

b

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva dev.erão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~w.intéH_egis.<g(jv.-b;~'
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4.5 _Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algl'm equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacíonados no ANEXO deverá ser fTariqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há pr.evisão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente' com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

1Il - judicialmente, nos termos da legislação.

. _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de nãp prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ,~~

.' ~~
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de. autorização
legal ou contratual;

n _as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASALEGISLATIV A

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão "solucionados mediante entendimento entre os convenentés e, se
necessário, formaliZados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
. União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
I&&-J

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

__ 'Qb. JJ~"~A~â~l _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

ide ~de 2002.

e Ara~o
Presidente da Cãmara Municipal de Gouvelãndi<i

~( .

Representante da Cárnara Municipal de Gouvelãndia

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARf. MUNICIPAL DE GOUVELÂNDIA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador EnermaxfWinparts modelo EXS 1000W.

• Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

'"",;'"". '1'\ it



INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
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Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, 'a Câmara Municipal de
Gouvelândia: '

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

\ ;,

•.....'-,-,-;.,-..~~~-;.:-'--<

, I

~~~~:~:(~0~zf1~ijit~~~:~~~~i:~!:~~~~Er~;if;!!~:?~lliíWó!~~~~ttW.}.l:i<:f;"'i;-i':-l'I;:~+"~G:J.~';{t>."¥;<;'.~T{f,'-'};<':';;~.'i<D'"""'im~dwmi''O.N'-~~"fM,"e-s~ _a Oi ",Ta.,,;""
Vereador [xl atestar instalação'1 - Secretária ( 064) 653-1203,AdaoPereira Rodrigues 12

f ' ltreinamento
[ 1 atestar instalação

" I r, 1 treinamento

[ 1 atestar instalação
'" I r 1 treinamento

Sinva1 Gildo da Silva Assistente {064)-6, 3-1279 [x] atestar instalaçãoLegis1at ivo I rx' 1 trei~amento

I

,
,

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•.-'------_.~------_•..

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [DNão D
':-5,-': informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

£Sle formulário deverá ser encaminhado ao Programa InJertegis,
com a maior urgência possível, por meio doia;; Oxx6/-32 1-1075
oupara o seguinte endereço:

"",,","--'" '"-PROOf/;jM;f'lnm1egíS- -'-~- "-"------------ '.'
Av. 1v'2 Anexo "E",do Senado Federal
Brasília - DF - CEP, 70165-900,

SiÍn D Não [!]
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de 21106/1993. ~ como ~uas altcraçi3e;; DATA DE ASSINATURA:
19.11112002; VIGENCIA: A partir da data de 3Ssin:mrra, ~om vigência
equivalente à duraç!o do Progr;lma Inlerlegis; SIGNATAR10S; Pelo
Senado Fede •••1 • PRODASEN - E.,<mo. Sr. M:írio Lúcio l.3cerda de
Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, Vere::l.dora Fátima
Maria da CunJu Rodrigues. Presidente da Câmara :\luniciral de Ca-

~~IE: Convenio nO, GO-S1OO712002 _ lNTERLEGIS, celebrado
en\Te (I Centro de Informatica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão Executar do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Cadalzinha..(iO; OBJETO: Es-
ubelecer e regular a panícipação da Casa Legislativa no Progr.!ma
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos temlOS do disposto no Art. 25. da
Lei n" 8.666. de 21106/1993, bem.como suas a11=.ções; DATA DE
ASSINATURA: 31/07/1002; VIGENC1A: A partir da dala de ;IS-
sinalUJa. çom vigeocia equi .••.alente ã duração do Programa Inlerkgis:
SIG:-lAT ARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASE:-l - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lac~ de Medeiros - Diretor.Execu::ivo; Pelo O:m-
.••.eniado, Vereador Jolmsmar Costa C:r.pos, Presiden:e da C2rl'.a:-:l
Municipal de Cadal~jnha-GO.
ESPECIE: Convênio nO:GO-52059.12003 _ I~TERLEGIS, celebrado
entre o CenlrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Órgão EXeÇUtor do PrOb'faITla
Interlegis e a Câmara Mtmicipal de Caiap6nia-GO; OBIETO, Es-
tabelecer e regular a p:tnicipaçJ.o da Casa LeSislati,-a no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: NOS.lCTmOSdo disposto no Art. 25, da

._ ~Lei n' 8.666"de 21/06lJ993:',bem.como suas alteT3ções; DATA DE,.

•

- .. ASSI:-lATURA:' 25/0912003: VIGENClA: A partir da data di' as-
sinatura, j:Om vigênci3 equivalente ã duração do Prolgrarr.a Imerlegis;

, - SIG:-IATARJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Se
PelI'Õnio Barbosa Lima C:rr.••.alho - Diretor-Executivc; Pelo COll\'("-
niado, Vereado: João Batista Peres, Presidente da Cãmara Municipal
de C;J.iapânia-GO.
ESI'ECIE: Convênio nO:OO-5200812OQ1 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o CenlrO de Informática e Process,nnen!O de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Orgão Executor do Progra:na
Intenegis e a Cãmara Mtmicipal de Campestre de Goiás-GO: OB-
JETO: EsLlbelecer e regular a participação da Cas.a Legislalhõl no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no
Art. 25, da. Lei nO8.666, de 21106/1993, ber,l como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 31t0712002: VIGENCIA: A partir da data
de assill3lUra, coll) \igê-ncia equivalente i!. duração do Programa In-
ter1egis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~-
mo. Sr. Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
COTl\'eniado, Vereador Deusleornar A. Correia Mendanha, Presidente

~~E~tE~~~~~~~r:n~:e5~rzo5trOO%?~i~OÚEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proccs~illnento de Dados do Sm3do
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
L'1ter1",!:is e a Câmara Municipal de C;rmpo Alegre de Goiás-GO;
OBJETO: Estabelecer e regular a pllllÍcipação da CllSa Legislativa no
Prog= Interlegis; MODALIDADE: Kos te:mos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 11(06/1993. bel}l como suas a1teraç5cs;
DATA DE ASSINATURA: 2510612003; VIGENCl".: A partir da darn
de assinatura, coll) vigência equivalente ã duraç3.o do Programa In.
terlegis; SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~-
mo, Sr. Mmo Lúcio Lacerda de Medeires - Diretor.Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Claudio Caetano da Silva, Presiden:e da Ci!.-
mara. Municipal de Campo Alegre de Goiãs-GO.
ESPECIE: Convênio n': GO-5204Y2002 - INTERLEGIS, celebrado
em:-e o Centro de Il'iormá.:ica e Processamen:o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Exe~lor do Programa
lnrerlcgis e a Cãrmra Municipal de Campos Verdes-OO; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art. 25, da
Lei n° B.666, de 21/06/1993, t>em.como sUas alterações; DATA DE
ASSr.-rATURA: II!I/nOO2; VIGENClA; A partir da data de ;ti.

:'. sinalUfa, çom \igincia equivalenle à d'.m.ção do Programa Intnlcgis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.~mo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executh.o; Pelo Con-
veniado, Ver-eador José- Mauricio Mendes, Presidenle da Cirrnara Mu-
nicip,al de Campos Verdes-GO.
ESPÉCIE: Convênio nO:GO.520091200~ _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InformâIica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEl', aruando corno órgão Executor do Programa
Inlerlcgis e a Câmara Municipal de Cavalcante-GO: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislati,.a no PrOllrama
Interlegis; MODALIDADE: l'os telTIlOSdo disposto no An. 2~, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem COr.1Osuas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31112/2002: VIGÉNCIA, A partir da data de as-
sInatura, çom vigência equivalente ã duração do Programa Imerlegis:
S!G;-';ATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASF.N - hmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Cor.-
veniado, Vereador Ron3l1 Lopes Lui7. da Sihõl, Presidente da C!m:l],l
Municipal de eavalcante-GO
ESPECIE; Com.ênío r(': GQ-52ll46!2002 . r.-lTERLEGIS, celebrado
e:rtre o Cenlro de Info:matica e ProcesS;une:110 de Dados do Senado
Federal - PRODASEl', atumdo como iftgão Executor do Programa
Interlegis e a Cimara Municipal deCez:ar1Ila--GO; OBJETO: Esta.
belecer e regular a participação da Casa Legislati\'3 no Programa
Imerlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An, 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/19~~, bem como suas alteraçêes: DATA DE
ASSINATURA: 04111.'2002; VIGÊNCIA: A partir <Ia data de as-
sinatura, çom vigência equi'-alente à duraçàe do Programa Interleg'.s:
SIGl'ATARIOS: I'elo Ser.ad..1 Federal - PRODASEN • E~mo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de ~ledeiros - Diretor.E~e<:utivo; Pelo Con.
veniado, Vereador Adinilso Siri co, Presidenlc da Camar:a Municipal
de Ceo:arina.GO
ESPÉCIE: Convênio rf: G0-5207012003 • INTERLEGIS, celebrado

entre o CenllO de Informática e ProcesS2mento de Dados do SetrWo
Federal. PRODASEN, atuando como Órglio Execntor do Programa
Imnlegis e a Câmara Mmicipal de Có,,-ego do Ouro-GO; OBJETO:
Estabelecer e regular a p:ntieipação da C3.5a Legislativa no Programa
Imcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666. de 21.'0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSr.-lATURA: 301D912003; VIGENCIA: A partir da dala de as-
sinatura, çom \igência equivalente à duraçJ.o do Programa lmerlegis;
SIGNAT ARIOS; Pelo Senado Federal _ I'RODASE>." _ ExmD. Sr.
PelTônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor'E.\ecutivo; Pelo Cor."("-
niado, Vereador Fernando Aureliano Pei.~oto. Presidente da Câmara
Mun.jcipal de CÓlTego do Ouro-GO.
ESPECIE: Convênio nO: GO-5201012002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Exe<:utor do Programa
Inrerlegis e a Cãmara Municipal de CorumH de Goiás-GO: OBJETO-
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inrerlegi;; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei rf g.666, de 21f06fl993, bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 1111112002: VIGÉl'CIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivaleme ã duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-I ' ExJnO. Sr.
Mirio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Geraldo Martins de Queiro:, Presidente da Càmara
Municipal de COI1ll1l00de Goiás.GO.
ESPÉCIE: Con,'énio nO, GO-52011/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informátiea e I'rl'Cessarnento de Dàdos do Senado .
Fed=.l - PRODASEl', atuando como Órgão Executor do Programa .
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Cnstalina.GO; OBJETO: Es-
tabeleçer e regular a parlicipação da Casa Lq;islativa no Progra.'ll3
Interlegis; MODAUDADE: Nos lermüS do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem ,como suas a1:=ções: DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGE:\'CIA: A partir da daLa de as.
sinatura.. çom vicencia equivalente à duraçeo do Programa lnterlegis;
SIGNAT ARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASE:-'; • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exewti\.o; Pelo COll-
veniado, Vereador João Carlos fachitJello, Presidente da Cãmara Mu~
nicipaJ de Crisalina-GO.
ESPÉCIE, Com.ênio nO: GO.52012/2002 _ l~"ITRLEGIS, celebrado
entre o Cenrro d~ Infcmruitica e Processamento de Dados do Senado
Federnl • PRODASEN, atuando como Órgão ExecU1o~ do Progra.'ll3
Interlegis e a CàIrIarn \funicipal de C:i~is--GO; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legisla.iva l'.O Programa Inlerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da Lei rf 8.666,
de 21/0611993, bem como suas alterações: DATA DE ASSI:-"ATURA:
31107nOO2; VIGENCIA: A partir da data de assinarura.. ~om vigência
equivalente i!.du:açào do Programa Interlegis; SIG;":ATARIOS, Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mirio Lúcio Laeerda de
Medeiros - Diretor-Executi\.o; Pelo Cor. .••.eni3do, Vc:eador Pedro Luiz
VicrJ)evsk.i, Presidente da Câmara Municipal de Cri:ci5-GO.
ESPECIE: Convenio nO: GO-5205112003 _ I~"ITRLEGIS, celrorado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Exe=r do Progr=,a
Interlegis e a Cimara ~lunicipal de Edé;a-GO: OBJETO: F"S13belecer
e regular a participação da Casa Legisl~i\'a no Programa lnterlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n° 8.666,
de 21/0611993, bem como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
26/0312003; V1GENCIA: A partir da data de assina.tura, ~om vigência
equhõllenle à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Perrénio Barbosa Lima
Carvalho - Diretor.Executivo; Prlo Conveniado, Vereador Mi:on Fe-
lisbeno de Freitas, Presiderlte da CarTIara MUrlicipal de Edéia.OO
ESPÉCIE: Convênio nO: 00.5202512002 • INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Infcnnática e Processamen:o de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Óq:ão E.~ecutor do Programa
Intenegis e a Cimara M<micipal de Faina-GO: OBJETO: Cstll:ekeer
e regular a partitipação da Casa Legislati~'a no Progra.-rn Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei n° 3.666,
de 2li06l1993, bem como SU3'Jalterações; DATA DE ASSINATURA:
31/0712002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinalura, çcrm vigência
equi\':lle:ac a duração do Programa Interlegis; SIG",'ATARIOS: Pelo
Se:l3do Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr. ;>.1;irioLúcio Lacerda de
Medciros _ Diretor-Executivo: Pelo Com-eniado. Vereador Fãbio Ju.
nior Avelar, Presidente da Cãmara Municipal de Fci:la-GO.
ESl'ÉCIE: Convênio nO:GO-5204ln002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cer,tro de Informática e Process;t-'l1er1tOde Dados do Senado
Federal - PRODASEl', amando cOmo Orgão Execmor do Programa.
Imerlegis e a Càmara Municipal de Game!eira de G{)i;i.s.GO: OB-
JETO: EslJlbelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no
Programa Inte:legis: MODALIDADE: :--';05tennos do disposto no
An. 25, da Lei n' 3.666, de 211()fj11993, bem como su;Js aheraçócs:
DATA DE ASSINATURA: 19/11nOO1; VIGÉl'CIA: A panir da data
de assinatura, co":, vih.,;ncia equivaleme à duração do ProJ,'T:lma In-
terlegis; SIG~,\TARIOS: Pelo SenadoFeeeral - PRODASEt" - Ex.
mo. Sr, Máno Lúcio Lacerda d~ :"Iedemls - Direter-Executl"o: Pelo
Conveniado. Vereador Hélio Fernandes de Olil'eira. Presidente da.
Cãm3r.l :"hmicipal o:!eGameleira de Goiás.GO.
ESPÉCIE: CeTIv,;,mo nO: GO-5206712003 - 1:-'"TERLEGlS, celebrado
en:Te O Cenrro de Informática e Proce:;samento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aluando como Órgão Executor do I'rograma
Inte:!e-Jis e a amara Municipal de Goiandira.GO: OBJETO: Es-
labde<:cr e n:gular a par::ieipação da Casa Legi~lativ,,- no Progr=
Interlegis; MODALmADE: /o;os termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666. de 21/0611993, bcr.l.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 11107/2003: VIGE:-:CJA: A panir da data de 3.5.
sinatura, çom vigência equi\'lllente à duraçã.o do Programa Interlegis;
SIG},'ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de ~ledeiros - DirClor-Exe<:utlvo; Pelo Con-

\.eni3do, Vereador João Ferreira Pires Jimior, Presiden:e da Cirrnara
Municipal de Goiarldira-GO.
ESPEC1E: Com'ênio 1'.': GO.52013!2002 - INTERLEGlS, celebrado
en!fe o Centro de Info:matica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASE:-I, atuando corno Órgão Exe<:utor do Prograrr.a
Interlegis e a Câmara Municipal de Goianêsia-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regul~ a participação da Casa Legislativa no Programa
ITIterlegls; MODALIDADE: Nos termos do dIsposto no An. 25, da
Lei n' 3.666, de 11106/1993, bem.C<)mo suas alterações; DATA DE
ASSI'NATURA: 06/l1/2002; VIGENC1A: A partir da data de as"
sinatura, çom \;gência ",,"uivalente i!.duração do Programa Intnlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PROOASEN _ Exmo. Sr.
:>Olirio L0:io Lacerda de Medeiros - Diretor.Execuri\.o; Pelo Con-
veniado, Verador BciuIio Campos Júnior, PresIdente da Càmarn Mu-
nicip.aI de Goianésia-GO.
ESPECIE: Corwenio nO:GO-5205512003 - INTERLEGIS. ee1ebrado
entre o Centro de Inform.itica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execulor do ProJ,"-J,.'ll3
lnterlegis e a Câmara Municipal de Goianira-GO; OBJETO: Esta-
belecer e rq;uJar a participação da Casa Legislativa no Progruna
lmerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como Su.l5 alterações; DATA DE
ASSINATURA: fl4/09l2oo3; VIGENCIA: A p;mir da data de 3.5-
sinatura, çom vigência equivalente 11duraç:ào do Programa Imerlegis;
SIG1'IATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima: Carvalllo - DiretCn-.Executivo; Pelo Conve-
...nlzdo"Vereador Wilmar ,Domingos .de Sou::a., Pre:;;denl~ da Câmara
Municipal de Golanira.GO
ESPECJE: Convcnio nO:GO.52014/2002 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o CenllO de InfotTlÚtica e Processamento de Dados do Senado
Fede:al • PRODASEN, atuando como Órgão E"e<:utor do Progra:na
Intcrlegis ,fi.Cãinira" Municipal de GOlJ\'elàndia-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e'regular a participação da C3.5a Legislati\'3 no Programa
Ir.terlegis; MODALIDADE: Nos leTmOS do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106!1993, b=,como suas alterações: DATA DE
ASSINATIJRA: 1l11112002; VIGENCIA, A panir da data. de 35-
sinalU:"3, çom vigência equh-alente a dlJlação do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEl' • E:uno. Sr.
Mãrio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con.
venia:lo, Vereador Manoel Dantas de Araújo, Presidente da Câmara
"lunicipal de Gouvelàndia-GO,
ESPEClE: Convênio n': GO.5201512002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonr..itica e Processamento de Dados do Semo:!o
Fedr:ral - PRODASEN, atuando como ÓTyão Exeal10r do Progra-'Tla
Interlegis e a Càmara Municipal de laciara-GO; OBJETO: Est:<be-
leeer e regular a participação da Ca:;a Legislati,.a no Prograrr,a In.
lerlegi'; MODALIDADE: /O;OStermos do diSpo$lO no An. 25, da Lei
nO8.666, de 2110611993, bem corno suas a1ternçõe:s; DATA DE AS-
SIXATURA: 1910812002; VIGE:-:CIA: A panir da data. de llSsinarura,
eom yigência equivalente à duração do Programa Interlegis; SlG-
t\ATAR10S; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr_ Mã:rio
Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exe<:utivo; P~lo Conveniado,
Vereador Santino Cadoso da Silva. Presidente da Câmnra !vjuilicipal
de I~ciara-GO.
ESPECIE: Com'enio n': GQ-52016l2002 • 1l\'TERLEGIS, celebrado
entre o CentrO de Infonnáricil e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando corno Órglo Executor do Programa
InlerJegis e a Ornara Municipal de lnaciolândia-GO: OBJETO: Es-~:~;;eMreób~L~~~~~~\:];sasdo ~~:~~on~~oÉ~
Lei n° 8.666, de 21!06!1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSr.-rATURA: 2610712002; VIGEXCIA: A partir da data de as-
sinalUTa, çom \;Ilência equivalente i!.duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
M5rio Lúcio Lacerda de Medeiros - DirC'lor-[~ecuti\'o: Pelo Con-
veniao:!o, Vereador Waltecil Cândido Duarte, Presidente d1 Cámara
Municipal de lnaciolãndia-GO,
ESPECIE: Corwênio nO:GO-5201712oo2 • I;-ITERLEGIS. celebraeo
entre o Centro de !nformâtica e Processamemo de Dados d3 Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão 8lCCUtOr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de lpantCTi.GQ; OBJETO: Est.l-
belecer e regular a parlicipação da Casa i.egislari .••.a no Prograrr.a
Inlcrlegis; MODAUDADE: Nes termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas a1tera<;ÕeS:DATA DE
ASSI:-iATURA: 3i!07/1002; VIGEI'CIA: A p=i: da data de as-
sinMura, çom vigência equivalenle i!.duração do Programa Interlegi.:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - rRODASEN -.Exrno. SI.
Mirio Lúcio Latcrda de Medeiros - Direlor-E~ecuti .••.o; Pelo Con-
veniado, Vereadora Maria Cecilia do Amaral Sodário, Presideme da
Cãrn~ra Municipal de lpameri-GO.
ESl'ECiE: Com'ênio nO:GO-52018/2002 _ INTERLEGlS, celehrado
enrre O CentrO de Informática e ProcessamOntO de Dados do Senado
Federal - PRODASE:\', atuando cOmo Órgão Executor do Programa
Jl1Ierlegis e a Càmara Municipal de Itaguari-GO; OBJI:."TO: E:St.l-
belecer e regular a participação da Casa Leí>'islali\':l nO Programa
In:erlegis: MODALIDADE:: /0;0$ termos do dtsposto llO An. 25, da
Lei nO8.666, de 21106.'1993, bem.tomo suas alleraçôes; DATA DE
ASSTl'ATURA, 19.'1212002: YIGEI\;CIA: A partir da dat:'! de as-
sinatura, CroI vigência equivalente a duração do Programa Interlegis:
SIG~ATARJOS: Pelo Senado Federal - rRODASEI' _ Exmo. Sr.
Mário L\icio Lacerda de Medeiro, - DiretOt.E.~ecuth'o; Pelo Cor..
veniado, Vereador Osvaldo florCncio de Barros, Presideme da Cã-
mara. Municipal de ltaguari-GO.
ESPEC!E: Convênio n~: OO-52019!2002 - Po-'TERLEGIS, ce1cbrad"
entre o Cenllo de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando co:no Órgào E"ectllor do Programa
In:erleg:is e a Cárnara Municipal de ltajá-GO; OBJETO: E,rabelecer e
regul:rr a participação da Ca:;a Legl,lativ3 no Programa Inlerlegis;
MODALIDADE; Nos termos do di,pOSlo no Art. 25, da Lei nO8.666,
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

•
Câmara Municipal
Estado:

I Gol!] 5 =:J . Município:

I 6ouvi'j,itllNdi A
, .,

Assistência Técnica
Empresa: . Técnico:
I/í1tGk T£â2MJi( !i7,i/[jA I L= /1lVril:uJ

Equipamentos recehidos

DoU/Telefone Comercial:
Ilob/(' G'2.U::O g<:;

•
.L Uma Impressora Laser Lexmarkmod. Optra E312

. .

Num..de série:llb1l1.211IT!C i S 4 ~--<t. Num. de tombamento: I O Ie

2. Um Microcomputador No,,;adata ND-P500-A950Z com 256 MEde memória

Num. série CPU: .' li' 1'fLt5Dl !Jsfit!J4Jr ~~~m. de tombamento: [. O {02. +6i:
Num.série Monitor: \) '-{'O3H-i! f=5~¥ I

3. Um Gateway3Com modo Office Connect 56K Lan Modem'

Num. série Gsteway: iX J çn ~40fj) ,i5"!5G'~m-de tombHlDéOIO;

4. Um Estabilizador de "oitagen! com capacidade minima de 1 kva
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Rubrica

TREINAMENTO

Foi Ministrado curso de 3 hotos? SIM~ ' NÃO,P
• Em cáso de SIM no campo antetiot:COili'CEITO'1 MuitoBom D B6m' oRegular o Ruim O
Observa õe.,

•(Coloque neste campo todas as infomnàçôesque voçêacii~ importante titérsobre as dificuldades "
,:enconlradasarespeito da instalação efetuada edo lreinarnentoofereéido) ,

. . - : . .

" ,ACEITE E RESPONSABILIDADE
.t,

•Declaramo~ que esta Câmal"aM~niçipalre~~beu, em perfeitas condições d~ ... "
",funCionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo; .
. guarda, administração. boa utilização e manutenção, de acordo com o estâbelecido pelás
,cláusulas terceira e quarta do Convênio celeprado com o Órgão,Executor dOPrOgrama "
, Interlegis. ' ' ... , , '. ,

"

, . fl( ..,[lC n ',r' -?

•Data I...l.!O.--I~J d£)~..:í 'Ass.

--"7' . '

"5 l-,/ .. :'5'D'7 ,,',.'-,..,'/ r "
Responsável pelo aceitênáCâmara,

;_.1

,~'

.'
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'" SENADO FEDERAL -----
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTE fOOô300 N.J'í-'~t7") .

Rubrica

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

li ;~é

~~' ", ;;

:~~~'~~}('é';;"",
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Gouvelândia
Av. Longuinho Lemes do Prado, n° 800 - Centro
Gouvelândia - GO



Programatla~NaÇÕes l.ihidàspara o Desenvólylmento
•• • • ._'_,"~. _. ',0_' '. ' _ _. __ • • _

FCl1';~ j\\:I ----.1..3_
Prcc~s;;;o i,rL
Rubrica

, ~

•
:n:A Mp .DETRAN~FE:RÊ."'l3I~J:)I:JITl,'Ilc;Aflll)~().r;

-. "'OEBENS'EEQíJIPAMENJOS-
".' '.' _. _ - c " • _. ~ ," _ _ •. ,,' _ ... ," ... '

p~.ío-{prt3s~hj~,lhStrDinentó,óP80'GRA~A '. bAS:N,il,Ç(5l:õS.UNIQÀ$..'PARAO'
[)E~EN\ioüilMEkrto .\F'NClD. iráhsiere;~ínaaiiLJencia 'oa'SÉêRErARfi\;ESPEblÁLDC)
1r\JIERLEGI'S;agÍlhciá eXécutora .dó pn5jeto BRA/9/'l/Ojo;. paracadÇl(;ASA.l:EGlStATtVA'
ben~jic,âtiã';}!iÍ/J;>rograma.lnterlegi&, 'com 'base;no'TERMc)'-[)~ApEí'TE'firmado;~Iª- rM~Ct.IYa'\
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.:O$'tier;lS\8./ll<jtiípa.;-nenlqs/saodeéorrenlesdaasSístêhcia. doF?NUD"ao. Govemo{1o.8rasil; .
hp',fiil1tlító .dó :RroJetêi aRAl~Blb1(), Programaíntenegis,estandótai transfei'ên<;í.à '(je,a.co í'do;'~Qm:i~$'
dlspoSições'cío ,'respectivo .'Oocumento :oe' Projeto' BBN98fOl O.firrriadO'ent(r!p'PN0 i:iê;!;í.G9yerT10'do>;:Bras~~ ," . .. '. . - .. ',-' ,-' ' ,", : - .:./ .: ., , .. ',"," ~'.C" ',>-

::AttilMf~têhéiáda .iltiJlllriclllP ~iii,ptí.ípriedadêê. reaíiza(l~nãé6ndiç~biie"tJeô$;,b~llsé
eljlJip~n1~~'tO!l~j-aOcfJ$adtii;excluSiVàmeiit!ln'ás'ierrno$' estabêlecic!osiíóOQcurÍ'ienfo de.' Proieio.,e •
doça~\ieni1l'c:fi~d~Cl~im'a'.~iiu~jjb.à"evenliJEI,sllrriíl~ções..néJecooiidas. ..

~'. ,'.Perrnane~e.cada'.êasatl:J~lsiativatesPóTlsá~~f..:d~~p,e'íl'.'~i'tliega:<J()Snrsp~êti~éi~}~s'.'~',

•
~quiparnent9ª; pO[êquaisqlJ~Cobrigáçõesi li'1ús,()uptejuíz(jÍl .d~$úªlqgetn{{turézagQ~ l.~iíl)~m
i~cid.jd~:()t1.y~n,h~iIr@/'.1)7iÊirs()bfl:'ôs,rri~"sfJj9~;(lin9\lq.Jé'.9.~çc>rr~rTrdesu'à'u!iliZaÇ;'j#"d.~pôs$ê .

.-ãnleríof..'a'aSSinàtufa,'do'preser:i!e 'Termo, ..;- .. :..• :'-,- ...•. '.. ..;.--", •... ,.,."-, ..; ..' .. ~-:.-.,"-.--, ... ~ ... .-~_. "-, -, "'. "'-"'-, .. '. _"~o _ ..

,L'a-~.l~:....
}';'áiC\osàliJpaiilleã6Marques, .

c,,,.: ',_ '
Diretor'

;SaciétariàE~pe6ial-é:loiritl;lrl~jll

:3~w1~~,
\(SQi:'~drá:õi~âko.~;7'~!al1d~t.ió7j2£9?I1}Bras"m~lf~~~~~~~:f!;1~!:~!lji!~':.ir:~Ct~'•.

:'::""",



•

•

- "



ARPREENCHER COM LETRA DE FORMA ,
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME O' ~

, , ,
ENDER A Sua Excelência o(a) Senhor(af'"

Presidente da Câmara Municipal de Gouvelândia , , , , ,
CEP/C( Av. Longuinho Lemes do Prado, na 800 - Centro PAis I PAYS

Gouvelândia - GO
75865-000 I I I , I I I '

E ~EZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

EMS
SEGURADO I VALEUR otCLARt

I

J
41'4 x 186 mm

no

FC0463 I 16

~ 1/1
NOME LEGfVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU R~CEPTEUR

ASSINAT

N° DOCUMENTO DE IDENTlFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

'tiÔ") 0,'13 -ssp
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE
75240203..Q
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DATA ~OSTAGEMIDATEDED~PÓT \. TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRAISON

~Ob,
~~- ~~- ~~-UNIO ibE DE POSTAGEM I BUREAU DE DÉPÓT

'\ .~ ,,/
I

6' h h h I

",.-~
OM LETRA DE FOR~" I

DDDDD-DDD
!
,

I

~

NOME OU RAZÃo SOCIAL 00 RE~

I
I

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO I "

I
I,

CIDADE I LOCAL/rÉ

'MARCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secrelaria Especial do lnterlegis
Av. N2 - Anexo "E"

. Senado Federal
70,165.900 - Brasília. DF

BRASIL
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